
 

                                                 

 
           PROJETO DE LEI No ,   DE 2016 

                                            (Do Sr. MARCELO AGUIAR) 
 
 
 

Altera o Decreto-Lei nº 911, de 1º. de outubro de 1969 
que altera a redação do art. 66, da Lei nº 4.728, de 14 
de julho de 1965, estabelece normas de processo 
sobre alienação fiduciária e da outras providências, 
para estabelecer que o § 2º do art.3º.  passa a vigorar 
com a seguinte redação: § 2º do art.3º.  o devedor 
fiduciante, no prazo do §1º., poderá pagar a 
integralidade da divida VENCIDA e não da VINCENDA, 
sendo que isso poderá ocorrer apenas uma vez no 
contrato, segundo os valores apresentados pelo 
credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem 
lhe será restituído se tiver sido apreendido. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL  decreta:  
 
 

Art. 1 º  O §2º do art. 3º do Decreto-Lei nº 911, de 1º de outubro 
de 1969, que altera a redação do  art. 66 da Lei nº  4.728, de 14 de julho de 
1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 3º. O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que  
comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2º.   do art. 2º., ou o 
inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro   a busca  e apreensão 
do bem alienado  fiduciariamente, a qual será concedida  liminarmente, 
podendo ser apreciada em  plantão judiciário. (redação dada pela Lei nº 
13.043, de 2014) 

 
§1º. ....................................................................................... 
.............................................................................................. 



§2º. No prazo do §1º. O devedor fiduciante  poderá pagar a 
integralidade  da divida pendente  VENCIDA  e  não VINCENDA, sendo que isso 
poderá ocorrer apenas uma vez no contrato, segundo os valores apresentados 
pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído se 
tiver sido apreendido. 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

             JUSTIFICAÇÃO 
 

 
 

O devedor fiduciante(Consumidor) tem estado atento  às novas 

regras da alienação fiduciária, pois agora poderá perder o bem sem a existência 

de uma ação ajuizada ou mesmo qualquer discussão para renegociação. 

É isso que prevê o art. 2° da referida lei: “No caso de 

inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante 

alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a 

terceiros,independentemente (grifo nosso) de leilão, hasta pública, avaliação 

prévia ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição 

expressa em contrário prevista no contrato. 

De acordo com o §2º, do art. 2º da referida lei, assim que 

constatar o atraso no pagamento, a financeira, o arrendamento mercantil ou o 

banco poderá enviar uma carta registrada com um aviso de recebimento, 

informando o débito e o pedido de retomada, não se exigindo que a assinatura 

constante do referido aviso seja a do próprio destinatário. A assinatura poderá 

ser de qualquer pessoa da casa ou até do porteiro, por exemplo. 

A lei prevê ainda em seu art. 3º que, desde que comprovada 

a inadimplência (a partir da primeira parcela atrasada e da notificação via carta 

registrada), o credor poderá pedir a busca e a apreensão do bem, a qual será 



concedida pelo juiz liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário. 

Feito isso, a instituição financeira terá um prazo máximo de 48 horas para 

retirar o veículo do local depositado. 

Tal procedimento poderá suscitar questionamentos 

relacionados à constitucionalidade das inovações trazidas pela lei, com base 

nas garantias do Princípio do Devido Processo Legal (“ninguém poderá ser 

privado de seus bens antes do devido processo legal”), conforme prevê o inciso 

LV do mesmo artigo 5° da Constituição Federal, permitindo o exercício do 

direito de ampla defesa e do contraditório. Essas regras também têm caráter 

principiológico. 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro esclarece em breves linhas sobre 

tais princípios, mostrando que: "O princípio do contraditório, que é inerente ao 

direito de defesa, é decorrente da bilateralidade do processo: quando uma das 

partes alega alguma coisa, há de ser ouvida também a outra, dando-se-lhe 

oportunidade de resposta. Ele supõe o conhecimento dos atos processuais pelo 

acusado e o seu direito de resposta ou de reação. Exige: 1- notificação dos atos 

processuais à parte interessada; 2- possibilidade de exame das provas 

constantes do processo; 3- direito de assistir à inquirição de testemunhas; 4- 

direito de apresentar defesa escrita". 

Ocorre que, na lógica do instituto da alienação fiduciária, 

modalidade contratual em que o comprador transfere a propriedade do bem 

como garantia do financiamento, quem está concedendo o financiamento fica 

com a propriedade fiduciária e com a posse indireta, permanecendo o devedor 

como possuidor direto da coisa, até completar o pagamento da última 

prestação. Se, no decorrer da execução do contrato, o devedor não cumpre 

com sua obrigação de pagar o financiamento, a propriedade é consolidada no 



patrimônio do credor. Uma vez consolidada essa propriedade, o credor pode 

promover a venda do bem. 

Na versão originária do Decreto-Lei n. 911, de 1º. de outubro de 

1969 (que estabelece normas de processo sobre alienação fiduciária), a eficácia 

da consolidação da propriedade e da posse plena ocorria no momento em que 

o Juiz proferia a sentença no processo da ação de busca e apreensão (Art. 3º, § 

5º, na versão original). Era a sentença, portanto, que produzia os efeitos 

constitutivos da consolidação, sendo que antes disso o credor não podia 

promover a venda extrajudicial do bem alienado fiduciariamente. 

Mesmo eventualmente já na posse dele, por força de decisão 

(liminar) concessiva da retomada e executada no início do processo, o credor 

não podia se desfazer do bem, ou seja, não podia vendê-lo a terceiros para se 

ressarcir do valor do seu crédito. Com a mudança legislativa ocorrida em 2004, 

pela Lei 10.931, a consolidação da propriedade e posse plena do bem em favor 

do credor ocorre logo no início do processo, exatamente cinco dias após o 

cumprimento da liminar que determinar a sua retomada, como dispõe o Art. 

3º, §1º do Dec. 911/69: 

 

"Art. 3º § 1º Cinco dias após executada a liminar mencionada 

no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e 

exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo 

às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo 

certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou 

de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade 

fiduciária. 

 



Ressalte-se ainda que o credor deverá utilizar o preço da venda 

no pagamento da dívida e das despesas decorrentes e entregar o saldo 

apurado, se houver, com a devida prestação de contas ao consumidor. 

Vale lembrar também que, no prazo de até cinco dias após a 

busca e apreensão, para que o devedor tenha direito a restituição do bem, será 

necessário o pagamento da integralidade da dívida pendente, ou seja, deve 

ocorrer o pagamento das parcelas vencidas, vincendas e demais encargos. 

Neste caso, não basta o pagamento pelo devedor apenas das parcelas 

vencidas. Para se ter direito à restituição do bem, o devedor deverá pagar a 

integralidade da dívida. 

Importa destacar ainda a provável ocorrência de debates que 

ocorrerão nos tribunais, frentes aos diferentes posicionamentos jurídicos sobre 

o tema em questão, relativos à legalidade ou não das inovações trazidas pela 

novel legislação.  

O intuito do legislador se orientou, como já abordado, no 

sentido de agilizar e desburocratizar o processo de retomada dos veículos 

inadimplentes, diante da dificuldade de se concretizar a venda após a 

retomada do bem, evitando assim a formação de uma extensa frota de 

automóveis ociosos e em processo de deterioração, situação essa 

economicamente indesejável e ineficiente, configurando desperdício de 

recursos. 

Ademais, desde as alterações ocorridas em 2004 pela Lei 

10.931, a fim de prevenir abusos por parte do credor fiduciário, foi 

estabelecida pesada multa, caso se constate irregularidades na venda pela 

instituição credora do bem alienado fiduciariamente, sem prejuízo de ação de 

perdas e danos futura.  



Diante deste novo cenário e considerando a  força das 

instituições financeiras, mostrando um desequilíbrio em relação ao 

consumidor, e na nossa concepção a melhor forma encontrada para 

restabelecer o equilíbrio para que o consumidor não perca o carro sem poder 

sequer buscar seu direitos em uma ação para questionar o devido processo 

legal, é que sugerimos a alteração do §2º. do art. 3º.  Para que o devedor possa 

ao pagar a divida vencida e não a vincenda,  trancar esse meio ardiloso que  é 

usado  para  aumentar ainda mais o volume de crédito  para financiamento de 

veículos, sob a égide  da desburocratização do sistema de cobrança judicial.        

 

                      Assim, demonstrando a impotência do consumidor quando 

atrasa o pagamento do bem, podendo perdê-lo em  até 5 dias, conto com o 

apoio dos membros desta Casa, no sentido da aprovação desta proposição. 

 
    Sala das Sessões, em    de     de 2016. 

 
 

 
     

                Deputado MARCELO AGUIAR 


